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EMENDA Nº.     ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “Hoispital Veterinário Municipal” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0114 | Proteção Animal, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0114 | Proteção Animal, do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0114 | Proteção Animal

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Hospital Veterinário Municipal implantado

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implantar o Hospital Veterinário Municipal para atendimento gratuito de cães e gatos

	UNIDADE DE MEDIDA:
	1
	ÓRGÃO GESTOR:
	SEC MUN MEIO AMB, REC. HÍDRICOS E SUSTENTABILIDADE
	AGENDA TRANSVERSAL:
	n/a
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	Praias da Baia


[bookmark: _xv0fwlbraoc7]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0114 | Proteção Animal
	R$ 50.000

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0114 | Proteção Animal
	R$ 90.000


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
A despeito do significativo avanço da medicina veterinária, infelizmente cães, gatos e demais animais domésticos de famílias carentes e de baixa renda ainda morrem devido a doenças e ferimentos relativamente simples. Sem tratamento, esses males agravam-se provocando muito sofrimento aos animais e os humanos dotados de compaixão e empatia. 
Portanto, é emergencial a construção de Hospitais Veterinários Públicos em Niterói. A existência de locais públicos para que os responsáveis pelos animais possam constantemente procurar orientações e meios para manter seus “companheiros” sempre saudáveis, garantindo-lhes a vacinação, vermifugação, esterilização, realização de exames, cirurgias, leitos para internação, tratamentos pós cirúrgicos, remédios e todos os equipamentos necessários para o tratamento dos animais. 
Todos esses atendimentos - que não devem ficar restritos apenas às consultas - garantirão a diversas famílias carentes meios para o tratamento veterinário de seus animais, minimizando a prática do abandono e a disseminação de doenças (que podem inclusive ser transmissíveis para humanos). 
A reivindicação por Hospitais Veterinários Públicos já perdura há muito tempo no campo da proteção animal, dada a importância e a necessidade do atendimento veterinário gratuito, bem como a melhoria nos trabalhos de controle populacional (castração) e a conscientização da população em prol da posse e guarda responsáveis. 
A unidade hospitalar deverá conter, ainda, espaços para recepção, administração, área de preparação dos animais, lavanderia, setor de esterilização, farmácia, almoxarifado, salas para professores e ambientes de acomodação dos veterinários e residentes.


Sala das Sessões, 17 de Setembro de 2025.


[bookmark: _9z71yzwxu6yq]Professor Tulio
image1.jpg




